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corútssÃo DE REDAçÃO E JUST!çA

Ementa: Estudo e análise do Prcieto de Lei ne iTlzoz5
do Executiuo, cuja ementa: "lnstitui o hasteamento da

Bandeira Municipal a meio-mastro, anualmente, no dia
10 de outubro, em homenagem à memória dos
posseiros protagonistas da Revolta dos posseiros, e dá

outras providênciasÍ

1. Análise e Parecer

O Projeto de Lei do Executivo ne 5712025 institui o hasteamento da
Bandeira Municipa! a meio-mastro, anualmente, no dia 10 de outubro, em
homenagem à memória dos posseiros protagonistas da Revoha dos Posseiros,

movimento histórico ocorrido em 1957, símbolo da luta pela terra e da formação sociat
do Sudoeste do Paraná.

Nos termos do art. 31, inciso l, do Regimento lnterno da Câmara Municipal,
compete a esta Comissão pronunciar-se sobre a constitucionalidade, legalidade e
técnica legislativa das proposiçôes.

A matéria está dentro da competência municipal, conforme os arts. 3e e 5e

da Lei Orgânica de Francisco Beltrão, que autorizam o Município a promover ações de

valorização cultural e histórica. O projeto não gera despesas, não infringe normas

constitucionais ou infraconstitucionais e observa os princípios da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Diante do exposto, esta Comissão manifesta-se favorável à aprovação do
Projeto de Lei ne 5712O25, por estar em conformidade com a legislação vigente e

representar justa homenagem à memória dos posseiros.

@cameÍabeltrao
R u a re n ente tJm,?:J[1,;ff 

:il§

cilPr3 78.686.557 IOAO] -t 5 Telefongs (46) 260l -O4l O

S franciscobeltrao.pr.leg.br



cÂrnne DE vEffiADoREs
FR/INCISCO BELTRÃO
Nosso comprornisso e
trabalhar por vocêI

2. Voto do Relator

Por isso, na qualidade de relator, naquito que me compete analisar,
manifesto meu parecer FAV0RÁvELà aprorração da referida matéria.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, 06 de outubro de
2025.
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RESULTADO DA MANTFESTAçÃO DO RE1ATOR

Parecer de admissibilidade da Comissão de Redação e Justiça

A manifestação do relator quanto ao Proieto de Lei 5712025, de autoria

do Poder Executivo, foi submetida aos demais membros e aprovada por unanimidade,

sendo acolhida como parecer desta Comissão

reunião neste dia 06 de outubro de 2025.
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